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PROCESSO PÚBLICO DE SELEÇÃO PARA O PROGRAMA ESPECÍFICO
EDITAL 004/2012

Fixa data e estabelece procedimentos de inscrição ao Processo Público de Seleção para 
o preenchimento de vagas por Tempo Determinado no cargo de Monitor de Tiro com Arco, 
conforme convênio nº 007197/2011, firmado entre o Ministério do Esporte e o Município 
de Maricá.

           A Prefeitura Municipal de Maricá, no uso de suas atribuições, através da 
Secretaria Municipal de Esportes, torna público a todos os interessados que se encon-
tram abertas inscrições ao Processo Público de Seleção, destinado ao preenchimento de 
vagas para MONITOR em consonância com o Ministério do Esporte, em caráter temporá-
rio pelo prazo de 120 dias.

                      Esta seleção visa atender orientações do Ministério do Esporte para promover 
a Implantação de Núcleo de Esporte de Categoria de Base do Esporte de Alto Rendimen-
to na Modalidade Tiro Com Arco.

           As vagas disponíveis são para  estudantes da área de Educação Física 
conforme disposição no quadro abaixo:

1 – DO QUADRO DE VAGAS

               
CARGO

 
QUALIFICAÇÃO

               
VAGAS  REMUNERAÇÃO

CARGA 
HORÁRIA 

Monitor

Estudante em Educação Física.
Curso com DIPLOMA/CERTIFI-
CADO de Instrutor de Tiro com 
Arco Nível Básico I, emitido             
pela Confederação Brasileira 
de Tiro com Arco - CBTARCO

01 R$502,78(Quinhentos 
e dois reais e setenta e 
oito centavos).

120 dias -16h/
semanais.

2 – DAS INSCRIÇÕES

2.1 - As inscrições serão preenchidas sem custos, junto a Secretaria Municipal de Espor-
tes do Município de Maricá – RJ, Centro – Maricá – RJ de 05 a 06 de novembro de 2012, 
das 09h às 12h e das 14h às 17h, mediante protocolo emitido pela Secretaria Municipal 
de Esportes.

2.2 – O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e 
valerá como aceitação das normas para inscrição.

2.3 - A inscrição deverá ser realizada pelo próprio candidato(a), com apresentação no 
momento da inscrição de CURRÍCULO.

2.4 - A inscrição só será aceita mediante apresentação de CURRÍCULO e demais docu-
mentos comprobatórios exigidos no presente edital.

3 – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ter nacionalidade Portuguesa, desde que 
amparado pelo Decreto Federal nº. 3.927/2001, conforme disposto no artigo 12, § 1º da 
Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 03/1994;

3.2 - Ter, no mínimo, 18(dezoito) anos completos na data da posse.

3.3 - Encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos.

3.4 - Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.

3.5 - Não haver sido demitido, a bem do serviço público, em qualquer Poder das esferas 
Federal, Estadual ou Municipal.

4 - O PROCESSO SELETIVO

O processo seletivo será efetivado mediante duas etapas:

4.1 - 1ª ETAPA:  

Análise de Currículo, levando em conta:

4.1.1 – Formação compatível com os requisitos da função para qual se candidatar.

4.1.2– Curso com DIPLOMA/CERTIFICADO de Instrutor de Tiro com Arco Nível Básico I, 
emitido             pela Confederação Brasileira de Tiro com Arco – CBTARCO.

4.1.3 – Experiência Profissional.

4.1.4 – Experiência profissional em Projetos Sociais.

4.2 - 2ª ETAPA: 

4.2.1 - Entrevista com a equipe designada pela Secretaria Municipal de Esportes.

5 – DOS DOCUMENTOS

 O candidato deverá apresentar no ato da convocação, ORIGINAIS E FOTOCÓ-
PIAS, de todos os documentos abaixo:

5.1  - Cédula de Identidade.

5.2  - Cartão de CPF.

5.3  - Comprovante de Residência.

5.4 –  Certidão de Quitação Eleitoral (site do TRE).

5.5 _ Comprovante de Quitação Militar (para candidatos do sexo masculino).

5.6 – Registro no Orgão da Classe para o cargo.

6 – DOS APROVADOS


